1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA
	Nome do proponente
(coordenador da proposta)
	 

	Instituição Executora – IE e campus ou unidade
(instituição de vínculo do proponente)
	 

	Natureza do vínculo com a IE
(celetista ou estatutário)
	 

	Título do projeto
	 

	e-mail de contato preferencial
(para comunicação com a área técnica do CNPq e Comissão de Acompanhamento da Chamada)
	 


2. INFORMAÇÕES RELATIVAS À CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL DO PROPONENTE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO:
2.1 - Experiência em atividades de ensino, pesquisa e extensão nos temas de agroecologia e produção orgânica;
2.2 - Experiências anteriores em gestão de projetos.

3. DESCRIÇÃO DA EQUIPE 

A equipe executora deve ser descrita no quadro abaixo, informando o nome de cada componente* e respectiva função na equipe, para permitir a avaliação do Comitê Julgador quanto à sua formação multidisciplinar e experiência. A composição da equipe deve atender o disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.2.1.
 

	NOME
	FUNÇÃO NA EQUIPE
	INSTITUIÇÃO DE VÍNCULO
	Link para cv Lattes

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 


*Exceto bolsistas, que poderão ser selecionados durante a vigência do projeto.
4. CARACTERIZAÇÃO E PAPEL DAS INSTITUIÇÕES CO-EXECUTORAS (demais ICT’s envolvidas na execução do projeto) 

	INSTITUIÇÃO 
	CARACTERIZAÇÃO 
	CONTRIBUIÇÃO 

	 
	 
	 

	
	
	

	
	
	


5. DESCRIÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES/ENTIDADES PARCEIRAS/COLABORADORAS (conforme item 3.4.3)
 

	INSTITUIÇÃO 
	CARACTERIZAÇÃO 
	CONTRIBUIÇÃO 

	 
	 
	 


6. DETALHAMENTO DA INFRAESTRUTURA DISPONÍVEL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A descrição do projeto deve conter as seguintes informações:
a) Público: identificar sucintamente o público a ser beneficiado pela proposta, considerando o definido no item 1.2 da Chamada;

b) Objetivo(s) do projeto
c) Municipalidade(s) beneficiada(s)
d) Justificativa e contextualização, explicitando:
· Relação entre a proposta apresentada e os OBJETIVOS e DIRETRIZES definidos nesta Chamada (itens 1.1.2 e 1.3);
· Caracterização do problema abordado: identificar dificuldades e oportunidades para o desenvolvimento rural sustentável e para o fortalecimento da agroecologia e dos sistemas orgânicos de produção no âmbito local/regional;
· Informações sobre o local/território de execução do projeto e como este poderá contribuir para a conservação, preservação e/ou recuperação do bioma ou ecótono.
e) Descrição das atividades de pesquisa, educação e extensão a serem desenvolvidas, explicitando claramente as METODOLOGIAS que serão utilizadas no planejamento e execução das atividades.
f) Informar quais serão os produtos obrigatórios, dentre aqueles definidos no Anexo III, a serem desenvolvidos pelo projeto, conforme requerido pelo item 3.4.4.
g) Especificar as metas a serem atingidas para o alcance dos objetivos específicos da proposta, produtos relacionados e o impacto/contribuição social esperada pelo alcance de cada objetivo: 

	Objetivo específico 1 (informar)
	Metas
	Produtos
	Impacto/Contribuição social esperada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Objetivo específico 2 (informar)
	Metas
	Produtos
	Impacto/Contribuição social esperada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Objetivo específico 3 (informar)
	Metas
	Produtos
	Impacto/Contribuição social esperada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Objetivo específico 4 (informar)
	Metas
	Produtos
	Impacto/Contribuição social esperada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Objetivo específico 5 (informar)
	Metas
	Produtos
	Impacto/Contribuição social esperada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Obs: Inserir linhas adicionais conforme necessário.
8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Duração de cada uma das atividades previstas com suas respectivas etapas, explicitando período total para execução do projeto, que não deverá ultrapassar o prazo máximo de 30 meses (conforme item 10.4).
9. RESULTADOS ESPERADOS 

· Explicitar de maneira objetiva como as atividades contribuirão para o desenvolvimento rural sustentável, nos seus aspectos ambientais, sociais e econômicos, ou desenvolvimento da atividade pesqueira e aquícola de base ecológica, possibilitando ao público beneficiário a construção e socialização de conhecimentos e tecnologias relacionadas à agroecologia;
· Estimar o alcance sobre o público-alvo (número de professores, estudantes, agentes de ATER, produtores, pescadores artesanais, aquicultores familiares, agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais a serem atendidos, com recorte para mulheres e jovens, conforme a finalidade da proposta).
10. ORÇAMENTO DETALHADO
Notas:
1. O orçamento detalhado da proposta deve apresentar justificativa para os itens solicitados. As justificativas deverão ser especialmente detalhadas no caso de solicitação de recursos para combustível e aluguel de veículos (observar que aquisição e manutenção de veículos não são itens financiáveis);
2. Para solicitação de recursos para combustível deverá ser apresentada estimativa de consumo na execução de atividades do projeto;
3. Caso não seja apresentada justificativa para o item de despesa solicitado, o Comitê Julgador poderá recomendar o corte do mesmo;
4. O orçamento detalhado da proposta não substitui o preenchimento do formulário de orçamento do formulário de submissão da proposta online, por meio do qual os recursos solicitados são registrados no sistema eletrônico do CNPq. O preenchimento de ambos é de exclusiva responsabilidade do proponente, que deverá verificar se ambos os preenchimentos estão corretos;
5. Observar o disposto no item 5 e todos os seus subitens. 

 
Quadro de orçamento do projeto (inserir linhas conforme necessário):
	CUSTEIO

	Item
	Unidade
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	Material de Consumo 

	 
	 
	 
	 
	 

	Despesas acessórias  

	 
	 
	 
	 
	 

	Passagens 

	 
	 
	 
	 
	 

	Diárias 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total - Custeio 
	 

	CAPITAL

	Item
	Unidade
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	Total - Capital 
	 

	BOLSAS

	Modalidade
	Nível
	No de meses
	Valor Total (R$)

	 
	 
	 
	 

	Total - Bolsas 
	 

	Total Solicitado (Custeio + Capital + Bolsas) 
	 


 

Justificativas para os itens solicitados (apresentar de maneira sistematizada, em referência ao quadro de orçamento) 

